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DECRETO N" 037, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023 

DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS  AREAS  
URBAIVA E RURAL, DO MUNICÍPIO DE RURÓPOLIS (PA), 
4PLIADO POR E977.4  GEM  (COBRADE - 14110), 
CONFORME CONSOLIDAÇÃO DA PORTARIA N9. 260/2022 
E PORTARIA IVQ. 3.646/2022 -  MDR.  

0 Senhor JOSELINO PADILHA, Prekito  do  MUNICÍPIO DE RUROPOLIS - PA, 

localizado no Estado do Pará, no 	de suas atribuições legais, conferidas  coin  fundamentação no  Art.  

53, Inciso XXVI da Lei Orgánica Municipal e Consolidação da Portaria  it'.  260/2022 e Portaria n". 

3.646/2022, :unbas do Ministerio  du  Desenvolvimento Regional - 1DR. 

CONSIDERANDO A prolongada Lstiageiii que  vein  ocorrendo na zona urbana e rural do niunicipio, 

afenualo principalmente a zona nu..11, cm consequência da ausência de chuvas expressivas nos últimos 

meses, surgindo a necessidade de A-6es emergenciais para o enfrennunento do desastre. A Estiagem 

provocou desastres secundários,  col  ,a) os Incêndios Florestais que castigam i a região nessa época do ano. 

CONSIDERANDO A Secretaria Municipal de Assistência Social L. a C7oordenadoria Municipal de 
Defesa Civil, identiticaram os seguintes danos humanos: 4.688 pessoas afetadas pelo desastre. De 
peculiaridade especial e de cultura 1e cidade rural, cerca de 6.5% da população residente na zona rural, 

composta de colonos e  agrieultorus.  As 1.172 famílias afiadas diretamente ou indiretamente pela 

Estiagem prolongada em sua maioria são produtores rurais, que compõe a maioria neste município, e 

plantanun, milho, feijão, mandioca +• hortifrutigranjeiros, mas a maior parte da safra foi perdida em mais 

de 8.5%. Assim, as familias perder:un temporariamente sua renda advinda da apicultura e pecuária, 

licando dependentes dos programas sociais. 

CONSIDERANDO que a briisca r,•clueáo dos leiiciies freaticos provocou grande redução na vazão dos 

poços artesianos que atende a zona rural, sendo que muitos já min fornecem mais agua, do mesino jeito, 
riachos, nascentes. aguadas e pequvnas barragens já se enconnain secas. Isso afetada o abastecimento 
Immano e animal.  Coin  11111 sok) rico em calcário, a agua que origina dos poços mata a sede neste 
11101110110 de urgência, mas sabemos que ixxlc  %jilt  a acarretar doenças renais futuramente a todos 
aqueles que consome essa  Apia  cAno sita única  finite  de recurso hidrico. Com  a lalta de grandes 
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r.rtcrvaionos .i F.tlta  (IC  chuvas  so  aa ,retaratii prejuizos a pOpiiTaçao rural (te Ruropolts, destrumao amda 

lavouras e pastagens. 

CONSIDERANDO  que o  Gwen  to do Estado, através do Corpo de Bombeiros Militar do Para 

implementou a OPERA.00 FINIX.12023 para dar apoiar aos municipios afetados pela Estiagem com 

agravamento de incêndios florestais. comlxitendo as ()coral icias de fogo cm vegetação, deslocando unia 

Equipe Técnica para atuar em conjoino (70111 0 municipio nas ações de resposta, mas não o suliciente 

para extinguir os focos de incêndio. dada a magnitude do desastre. A Operação Fénix no municipio 

iniciou cm 21 de agosto de 2023 e se estende até a presente data, sem previsão de  termitic>  de 

atendimento. 

CONSIDERANDO  que o parecer da Coordenadoria Municipal de Delesa CM! - COMDEC, 
responsável pelas ações de defesa civil no Município, relatando a ocorrência deste desastre é favorável 

declaração de SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, classificando o desastre como de NIVEL II ou media 

intensidade. 

DECRETA:  

Art.  19  Fica declarada  srruAçÃo  DE EMERGÊNCIA  nas áreas Rural: VICINAL DO TAMBOR, 
VICINAL 1)0 PETEZINII0, VI( INAL DO PEBOLAND1A, VICINAL VALE VERDE, VICINAL 
CACIIOEIRA, VICINAL CAXIMBÃO, VICINAL DA PERDIDA, VICINAL MONTEIRO 

LoBATo, VICINAL. DA PISAREIRA, VICINAL TRAA'EssAo Do pRoGRLss( !, VICINAL DO 

IGARAPÉ pRETo,  VICINAL DO KM 120. VICINAL DO KM 110, VIC1NA1. DO KM 75, 
VICINAL KM 6.5, VICINAL 1)0 190 e VICINAL DO BAIANO.  

Area  1 Thana: Bairros AEROPORTO I, AEROPORTO II, LEITOSO, SERRARIA„NRROZ, BELA 
VISTA, VILA NOVA, BOM JARDIM, ALVORADA, ZANOTO, INVASÃO DO BOMBA 1, 

INVASA0  DO BOMBA II. LAGOA e PLANALTO, contida no Formulário de Informações do 

Desastre -  FIDE  e demais documentos anexos a este Decreto, em iirtude do desastre classilicado e 
codificado conto Estiagem (COBRADE - 1-4110), confonne Consolidação da Portaria n'. 2602022 e 

Portaria n". 3.6-16/2022 - Ministérit do Desenvokimento Regional.  

Art  29 Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da 
Coordenadoria municipal  tiv Dv1;..•;-.t 	- COMDEX:, 1):1,1 aci'ies de resposta ao desastre e reabilitação 
do et-tunic)  e reconstrução.  

Art.  3 Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e 
realização dr campanhas de arreoulação de recursos junto àcomunidade. tom 0 objetivo de facilitar as 
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ações de assiste'ncta popmaçao aletada pelo desastre. s(1) a cooractiação dar7O-iTcuariorta Mutucipria""  

de Defesa Civil - COMDEC.  

Art.  4Q De acordo com O estabclo ido nos incisos XI e XXV do artigo .5' da Constituição Federal, 

autoriza-se as autoridades adminisu ativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas 

ações de resposta aos desastres. em aso de risco iminente. 

I -  penetrar nas casas, para prestar si worro  on  para determinar a  prom::  evacuação; 

II -  usar de propriedade pat-n(111a' , no caso  de iminente perigo publico, assegurada ao proprietúrio 

it:don/410o Illterior, se houver  daily.  

Parágrafo 	Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa que se 

ontitir de suas obrigaç(3es, relacionadas com a segurança global da i)opulação.  

Art.  5'  De acordo com o estabelet !do no  Art.  .5" do Decreto-Lei  n" 3.36.5, de 21 de junho de 19.11, 

ammiza-se o inicio de twocessos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares 

comprovadamente localizadas em fueas de risco intensificado de desastre. 

S P. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que  
neon -cm  ern  propriedades localizadas em  Areas  inseguras. 

2°. Sempre que possível essas prvriedades serão trocadas por outras situadas em  Areas  seguras, e o 
processo de desmontagem  e  de rcconstnição das edificações, em locais seguros, será alotado pela  
mint  midade.  

Art.  60  Este Decreto entra em vigot na data de sua publicação,  devendo viger por um prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias.  

Art.  7°  Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Município de RtirOpolis - PA, 21 de setembro de 2023. 
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